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DECRETO Nº 6.051 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015.

Nomeia o Comitê Municipal do Transporte

Escolar.

A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor o Comitê Municipal

de Transporte Escolar:

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Jaqueline Fatima Rumhke Vazzoller – RG nº 4.438.243-17

Suplente: Roseli Strozack Marcom – RG nº 5.318.693-9

II- Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:

Titular: Maristela Fatima Da Motta – RG nº 4.489.753-9

Suplente: Sandra Leonides Zanatta Dewes – RG nº 5.410.506-1

IV- Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:

Titular: Neivor Kessler – RG nº 5.792.056-4

Suplente: Dóris Aparecida Soares – RG nº 5.407.313-5

IV- Representante dos Pais e Alunos:

Titular: Meire Tavares Soares – RG nº 8.387.519-4

Suplente: Clarice Cembrani – RG nº 8.000.540-

§ 1º Os membros do Comitê terão mandato de dois anos, a contar da publicação

deste Decreto, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

§ 2º A Presidência do Comitê será exercida por um dos membros nominado no caput,

sendo este escolhido pelos demais membros.

Art. 2º - São atribuições deste comitê, o acompanhamento e a fiscalização da

aplicação dos recursos do Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE no Município.
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Art. 3º - A função dos Membros do Comitê Municipal é considerada serviço público

relevante e não será remunerado.

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 7 dias do mês

de dezembro de 2015.

Lindamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal


